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RESUMO: A Lei nº 14.133/2021 modificou significativamente os procedimentos de contratações, instituindo o pregão como modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns, priorizando o formato eletrônico sobre o presencial. A  legislação inovou ao consolidar, em teoria, o pregão eletrônico como meio de melhoria dos processos licitatórios e como forma de garantir mais transparência às contratações públicas. A justificativa do estudo foi avaliar e compreender o real impacto do pregão eletrônico, se efetivamente há vantagens para a consecução da eficiência e transparência coma gestão dos recursos públicos. Destacamos aqui, no presente trabalho, cenário de licitações de pregão eletrônico focalizado principalmente no Município de Contenda, do Estado do Paraná, realizando também um estudo comparativo com outros órgãos entre pregões eletrônicos e presenciais. Outros objetivos do estudo foram a comparação das vantagens do pregão eletrônico em relação as licitações presenciais, identificar e analisar os principais benefícios do uso do pregão eletrônico em órgãos públicos e se há alguma dificuldade enfrentada pelos servidores públicos para a realização de pregões eletrônicos. Para dar base ao estudo realizado, houve a analise de dados quantitativos e qualitativos, por meio de consulta a ambientes eletônicos dos poderes Executivo e Legislativo, entrevistas com servidores responsáveis pelos setores de compras e licitações, além de respostas ao quetinário semiestruturado distibuído para diversos órgãos da administração. Sem contar ainda com uma pequena revisão histórica do nascimento da modalidade do pregão, análise e revisão de doutrina sobre o tema e verificação dos escopos teóricos do pregão, como a busca pela simplicidade e agilidade das contratações de serviços e aquisição de bens. Foi verificado que a inversão de fases, a possibilidade de negociação e a celeridade são especialistas do pregão que promovem uma gestão pública mais eficiente e competitiva, alinhada aos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Também, a análise de dados monstrou resultados interessantes que, em grande parte, vão ao encontro dos escopos almejados pela lei. As respostas indicaram vantagens significativas do pregão eletrônico, como aumento da competitividade, redução de custos e maior transparência devido ao registro eletrônico das etapas, o que reduz possibilidades de fraude. Os dados coletados no Município de Contenda demonstraram economia significativa: a Prefeitura registrou uma economia de 64,7% nos pregões realizados em 2024, e a Câmara também economizou em quase todos os pregões realizados entre 2022 e 2024. Esse desempenho demonstra que o pregão  contribui vantajosamente para a eficiência e para a economicidade na gestão pública. Entretanto, a pesquisa revelou que, apesar das vantagens, há desafios a serem vencidos na implementação do pregão eletrônico, como a necessidade de capacitação dos pregoeiros e de maior adesão à modalidade. Nem todos os órgãos optaram exclusivamente pelo formato eletrônico, demonstrando que há resistência e preferência por outras modalidades, mesmo que o pregão já seja modalidade existente a mais de dez anos. Ainda assim, a tendência é que o pregão eletrônico se fortaleça como modalidade preferencial, dada sua contribuição para a eficiência e transparência no uso de recursos públicos.
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1 INTRODUÇÃO

A Lei n.º 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso XLI conceitua pregão como sendo modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.
Esse é, geralmente, o ponto de partida para diversas contratações públicas, sendo utilizada amplamente pela administração para aquisição de diversos gêneros e serviços.
A frente, a Lei n.º 14.133/2021, no art. 29 c/c o art. 17, §2º, disciplina que as licitações (incluindo a modalidade pregão), serão preferencialmente realizadas sob a modalidade eletrônica. A modalidade presencial se torna, por fim, uma excepcionalidade no novel regulamento jurídico, sendo esse um ponto relevante a ser abordado nas contratações públicas bem como na dinâmica entre o servidores que realizam os pregões.
Atente-se que a nova lei trouxe inúmeras mudanças no processo de contratação, elencando novas modalidades como o diálogo competitivo e excluindo a modalidade convite. Uma das inovações trazidas trata-se do pregão eletrônico, que se destaca como uma ferramenta moderna e que objetiva otimizar e tornar mais transparentes as compras e contratações realizadas pelos órgãos públicos. 
O Município de Contenda, localizado no Estado do Paraná, é o foco do presente trabalho, visto que apresenta um cenário interessante para avaliar a eficácia e eficiência desse mecanismo em comparação com as licitações presenciais tradicionais, visto que o ente federativo em questão utilizou, para realizar as duas compras, tanto o pregão tanto na modalidade presencial quanto eletrônica.
Para fins didáticos e comparativos, outros municípios e órgãos foram objeto de estudo com o intuito de avaliar o desenvolvimento do pregão eletrônico e as dificuldades enfrentadas para a sua implementação. A pesquisa nesses órgãos se deu mediante envio de questionário semi-estruturado.
A escolha do tema se justifica pela necessidade de compreender o impacto real do pregão eletrônico nas práticas de contratação dos entes federativos, principalmente do Município de Contenda, que é um município pequeno e que, comparado com outros centros urbanos, tem volume modesto de contratações. 
Em um contexto no qual a eficiência e a transparência são cruciais para a boa gestão dos recursos públicos, é essencial avaliar se a adoção do pregão eletrônico contribui para esses objetivos. A análise permitiu identificar as vantagens do pregão eletrônico sobre as licitações presenciais bem como as principais dificuldades enfrentadas na implementação dessa modalidade.
O problema central desta pesquisa é justamente esse, se concentrou em verificar se o pregão eletrônico contribui ou não para a realização de contratações mais eficazes, eficientes e econômicas no Município de Contenda e em outros órgãos públicos.
A pesquisa realizada buscou dados e inquiriu servidores sobre as vantagens e benefícios da licitação eletrônica da modalidade pregão, em comparação com as licitações presenciais. Além disso, foi investigado também se o Município de Contenda e demais entes públicos enfrentam dificuldades na implementação do pregão eletrônico e quais são esses desafios.
Para a elaboração deste estudo, foi utilizada a metodologia de análise de dados quantitativos e qualitativos, por meio de consulta aos ambientes eletrônicos (incluindo Portal da Transparência) tanto do Poder Executivo quanto do Poder Legislativo, além de entrevista com a Pregoeira responsável pela Câmara Municipal e com o Pregoeiro responsável pelo Executivo Municipal.
Este trabalho foi estruturado em três capítulos. O primeiro capítulo diz respeito a esta de introdução, constando a apresentação do tema, metodologia de trabalho, justificativa e objetivos.
O segundo capítulo apresenta análise dos tópicos considerados relevantes para responder ao objetivo geral do trabalho, agregando análise legislativa e doutrinária a respeito do tema, e analisou também os dados coletados tanto do Município de Contenda quanto de outros órgãos públicos.
E, por fim, o terceiro e último capítulo, traz a conclusão do trabalho, com a síntese do observado na pesquisa, nas entrevistas realizadas e nas respostas obtidas com a aplicação do formulário semiestruturado.

2 PREGÃO ELETRÔNICO: EFICIÊNCIA E DESAFIOS


De acordo com ROSSI (2019), o pregão não constava originalmente na legislação ordinária, sendo instituído originariamente no âmbito da União pela Medida provisória nº 2026, de 04 de maio de 2000. Com sua última edição em 23 de agosto de 2001, a medida provisória foi convertida na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, consegrando o pregão como modalidade licitatória destinada a aquisição de bens e serviços comuns.
Durante a vigência da Medida Provisória, foi editado o Decreto nº 3.555/2000 que regulamentava as regras e procedimentos do pregão presencial. Posteriormente, no mesmo ano, houve a edição do Decreto nº 3.697/2000 que deu início a regulamentação do pregão eletrônico, revogado pelo Decerto nº 5.450/2005 (MALACHIAS, 2011).
O pregão se instituiu, a partir de toda essa novidade legislativa, como uma alternativa à forma tradicional de licitação. O objetivo principal era tornar o processo de compras e contratações mais ágil e eficiente, desburocratizando todo o procedimento quando houvesse a necessidade de aquisição de bens e serviços comuns.
Atente-se que a Lei nº 8.666/1993 não contemplava originalmente o pregão, prevendo apenas normas gerais e as modalidades tradicionais (concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão) que, com o tempo, se mostraram muito rígidas e inflexíveis. Dessa forma, o pregão teve que ser inserido como uma modalidade independente antes de ser incorporado à legislação mais abrangente a época.
Inclusive, uma forma de demonstrar isso se dá pela redação do art. 9º da Lei nº 10.520/2002 que assinalava, com objetividade, que se aplicariam subsidiariamente para o pregão, as normas da lei geral de licitação, qual seja, a Lei nº 8.666/1993. In verbis: Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Ou seja, ambas as leis se complementavam a época. Como bem lembra JUSTEN FILHO (2009, p. 267-268), a edição de lei especial não gera a impossibilidade de aplicação na legislação geral naquilo que não lhe for incompatível, sendo que os dois diplomas legais conviveram harmoniosamente por vários anos.
As principais peculiaridades do pregão, que surgiram com a adoção dessa nova modalidade, podem ser suscintamente descritas como a inversão de fases de habilitação e julgamento; a possibilidade de negociação com os participantes (que não ocorria com as modalidades previstas); e a celeridade, se comparado às modalidades tradicionais.
Com a promulgação da Lei nº 14.133/2021, o pregão passou a ser regulamentado de maneira mais integrada, visto que a lei consolidou e modernizou as normas de licitação e contratos administrativos, incorporando e atualizando as modalidades anteriores. Especificamente com o pregão houve a recepção quase que integral das normas da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2025, consolidando o tema em um único corpo normativo.
A novidade é que a Lei nº 14.133/2021 enfatizou o pregão eletrônico como a modalidade preferencial para contratações, destacando a sua eficiência e a transparência do processo. Ainda, trouxe regulamentação detalhada sobre a modalidade, incluindo normas para a apresentação de propostas, lances e a fase de negociação.
Após essas breves considerações históricas, devemos analisar com um pouco de atenção a modalidade do pregão, principalmente sobre sua natureza e suas finalidades.
DI PETRO (2023) leciona que o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto. 
Os bens e serviços comuns podem ser conceituados, para fins de elucidação, como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado” (artigo 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021). 
O conceito (indeterminado) de “bem ou serviço comum”, na lição de OLIVERIA (2021) possui as características básicas de disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização, e casuísmo moderado, vez que a qualidade tida como “comum” deve ser verificada em cada caso concreto.
A norma é repetida no artigo 29 da mesma lei, segundo o qual o pregão deve ser adotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, ou seja, sempre que corresponder ao conceito contido no artigo 6º, XIII [g.n.]. 
Conforme parágrafo único do artigo 29 da Lei nº 14.133/2021, não se aplica o pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia. É claro que existe uma ressalva, havendo a possibilidade de contratação, via pregão, se os serviços de engenharia forem comuns (art. 6º, inciso XXI, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021), definidos como “todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens”.
Fora dessas hipóteses, a utilização do pregão se mostra indevida.

2.1. O pregão como instrumento de eficiência e economia

Embora o acúmulo de capital não seja o objetivo central das organizações públicas (CREPALDI, 2012), elas são afetadas pelas transformações globais no mercado e nas novas relações de trabalho. Todas as organizações, sejam elas públicas ou privadas, são cada vez mais exigidas em termos de produtividade, qualidade, eficiência e competitividade.
Nesse contexto, as organizações públicas enfrentam um dilema: por um lado, possuem uma estrutura rígida e centralizada; por outro, são pressionadas pela sociedade a demonstrar claramente sua contribuição social em face das demandas crescentes (SCHULTZ, 2016).
Desde 1996, muito antes da introdução do pregão no ordenamento jurídico, buscava-se uma gestão pública mais focada no cidadão e suas necessidades, superando a burocracia para modernizar a administração e alcançar a excelência nos serviços prestados. Essa abordagem está em sintonia com os princípios constitucionais do artigo 37 da Constituição Federal, como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, todos voltados para o interesse público.
As compras públicas também devem se alinhar a essas novas exigências de produtividade, qualidade, eficiência e competitividade, respeitando os princípios da Constituição. Nesse sentido, foram implementados mecanismos modernos, como o pregão, que permitem aos fornecedores ajustar seus preços em tempo real durante a competição, além da perspectiva de realizar compras eletrônicas.
Como enfatiza BORGES (2017), as compras públicas representam uma oportunidade para o Estado brasileiro adquirir bens e serviços de forma estratégica, buscando atender às necessidades da sociedade e garantir a efetividade dos direitos constitucionais, além de fomentar a economia do país.
A modernização e a adaptação da lei às novas tecnologias, por meio do pregão eletrônico, constituem um aspecto central da Lei n.º 14.133/2021, visando adequar-se ao contexto digital e às inovações tecnológicas (OLIVEIRA, 2020). Embora essa preocupação esteja presente em várias disposições, destaca-se a regra geral que estabelece a realização preferencial dos pregões em formato eletrônico, reservando as sessões presenciais para situações excepcionais e devidamente justificadas (art. 17, §2º), bem como a permissão para a celebração eletrônica de contratos (art. 91, §3º).
O pregão eletrônico possui inúmeras vantagens, sendo a primeira delas a ampliação da competição, possibilitando que um número maior de fornecedores possa participar do certame, independentemente da localização geográfica. Isso aumenta a concorrência, o que tende a resultar em melhores preços e condições para a administração pública (AMORIM, 2021).
Outro ponto relevante é a transparência e redução de fraudes, visto que as plataformas eletrônicas registram todas as etapas do processo, desde o envio das propostas até a fase de lances. Essa transparência diminui as possibilidades de fraude e corrupção, garantindo que o processo seja justo e acessível a todos os participantes.
Ainda, há que se falar na rapidez no processo de contratação, pois o pregão eletrônico agiliza o processo de compras públicas, reduzindo prazos e burocracias. As sessões de lances, por exemplo, são realizadas em tempo real, o que acelera a tomada de decisão e a conclusão do certame.
Há economia de custos, devido a maior concorrência e possibilidade de lances sucessivos. Isso faz com que a administração consiga contratar bens e serviços a preços mais baixos, sendo que há redução das etapas burocráticas e diminuição de recursos físicos (como espaço físico, luz e papel).
Consequentemente, a modalidade eletrônica traz inclusão e acessibilidade, pois fornecedores de pequeno e médio porte, que antes poderiam ser excluídos dos processos presenciais devido a custos de deslocamento ou dificuldade de acesso, podem participar do pregão eletrônico, aumentando a diversidade de fornecedores.
Por fim, mas não sendo a menor vantagem do pregão eletrônico, temos a possibilidade de maior controle e auditoria dos processos licitatórios. O ambiente eletrônico facilita o monitoramento e a auditoria dos processos, permitindo que órgãos de controle acompanhem as contratações de maneira mais eficiente e identifiquem rapidamente possíveis irregularidades.

2.2. A economia com a utilização do pregão eletrônico no âmbito do Município de Contenda, Estado do Paraná

A verificação das vantagens do pregão eletrônico, como eficiência, economicidade, transparência e celeridade não pode se limitar unicamente a uma abordagem histórica e doutrinária. É necessário avaliar se na prática cotidiana dos órgãos públicos, todas essas vantagens são efetivamente alcançadas.
Para tanto, houve a verificação no Municiípio de Contenta, em investigação no portal da transparência da Prefeitura, verificou-se que no ano de 2023 houve um total de 113 (cento e treze) pregões e em 2024 houve, até o mês de agosto, 71 (setenta um) pregões, sendo todos eles eletrônicos. Do total desses pregões, 97 (noventa e sete) foram homologados em 2023 e 06 (seis) pregões foram homologados em 2024.
Já na Câmara Municipal do mesmo município houve um total de 04 (quatro) pregões em 2023 e 04 (quatro) pregões em 2022, todos igualmente eletrônicos. Em 2024, até o mês de agosto, houve apenas um único pregão eletrônico.
Para fins de conhecimento e ilustração da característica de economia de custos e eficiência, foi verificado junto a Administração Pública e via Portal da Transparência os relatórios de Economia emitidos no processos de compra dos pregões realizados.
Ao analisarmos as compras da Câmara Municipal de Contenda (Anexo 1), desde o ano de 2022 até o mês de agosto 2024, com a realização total de 09 (nove) pregões eletrônicos homologados, apenas em um deles (pregão eletrônico nº 003/2022) não houve economia de recursos no momento do pregão.
Tal situação é pontual, visto que se tratava de fornecimento, instalação e manutenção de licença de software. O valor se manteve em R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais), conforme é possível verificar a baixo:
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Todos os outros processos licitatórios do Poder Legislativo do Município de Contenda apresentaram, na compra global ou em pelo menos dos itens licitados, algum percentual de economia para os cofres públicos.
Para fins de exemplificação, temos o pregão eletrônico nº 001/2022, que tratava da aquisição de materiais de consumo e de expediente. Um dos itens adquiridos é a água mineral com gás engarrafada, que teve economia de 47,35% aos cofres públicos.
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A maior porcentagem de economia por item, levando em consideração as contratações ocorridas no mesmo período, ocorreu em 2024, havendo economia de 91,54% na compra de licença de chave vitalícia para pacote Office 2021: 
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Em análise das compras realizadas pela Prefeitura Municipal, ainda a título de exemplo, em 2024 (Anexo II) houveram 06 (seis) pregões eletrônicos homologados, cujo o valor máximo inicial totalizava R$ 3.659.855,78 (três milhões e seiscentos e cinquenta e nove mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos).
Entretanto, devido a maior competitividade dos licitantes, as contratações foram homologadas no valor total de R$ 1.291.857,50 (um milhão e duzentos e noventa e um mil e oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), apresentando uma economia de 64,70%, poupando aos cofres públicos o valor de R$ 2.367.998,28 (dois milhões e trezentos e sessenta e sete mil e novecentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos) até o momento do ano de 2024 (Anexo II)
Já na Câmara Municipal, com os pregões homologados houve economia total de R$ 53.593,61 (cinquenta e três mil e quinhentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos) no ano de 2022; de R$ 107.395,91 (cento e sete mil e trezentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos) em 2023 e de R$32.291,29 (trinta e dois mil e duzentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos) em 2024, conforme tabela (anexo IV).
Conforme analisado, em dados objetivamente aferíveis, houve efetivamente economia aos cofres públicos com a competitividade gerada pelos Pregões Eletrônicos.

2.3. Os desafios apresentados com a utilização do Pregão Eletrônico

Apesar de ser um meio comprovadamente mais econômico e eficiente, ainda há inúmeros desafios a serem transpostos na utilização do pregão eletrônico. Com o objetivo de averiguar essas dificuldades, houve a coleta de dados em diversos órgãos públicos do Estado do Paraná, sendo utilizado questionários semiestruturados e entrevistas com servidores.
As entrevistas (Anexo V) foram feitas com a pregoeira da Câmara Municipal de Contenda, a Sra. Alessandra Suota Cavalim e com o Agente de Contratação, o Sr. Fabio Santos Fernandes[footnoteRef:2].  [2:  Questionário aplicado em 21 de agosto de 2024.] 

Segundo a servidora do Legislativo, a realização dos pregões traz ampla divulgação, economia e agilidade. Não houve apontamento, por parte da servidora, de problemas em relação a utilização da modalidade eletrônica, entretanto, devido a ampla competitividade, houve facilitação das contratações. 
Nas palavras da pregoeira “Para nós que somos uma cidade pequena, aonde os comércios locais não dispõem muitas vezes de produtos ou serviços que sejam necessários a administração, o Pregão Eletrônico foi a melhor forma de conseguirmos obter tais produtos/serviços e ainda gerar muito mais economia”.
Entretanto, segundo a entrevistada, já que os valores apresentados muitas vezes são bem menores que o de mercado, há entrega de produtos de má qualidade, que não são tão vantajosos a administração. 
Por sua vez, o representante do Executivo Municipal apontou que os pregões eletrônicos são mais ágeis, geram economicidade devido a ampla concorrência e são mais transparentes. Segundo o entrevistado, em sua experiência com as compras do Executivo Municipal, não há desvantagens relevantes que possam ser listadas no pregão eletrônico.
Tentando aprofundar a coleta de dados sobre a utilização do pregão e seus desafios, houve questionário desenvolvido e divulgado pela plataforma GoogleForms (Anexo VI) a diversos servidores públicos[footnoteRef:3], aplicados entre os dias 17 a 25 de agosto de 2024.  [3:  O link para os resultados do relatório de pesquisa pode ser acessado no link: https://docs.google.com/spreadsheets/d/1_aTTIsZ31_-svj5n6uF3NSMOvnmFgke2D-yYSEFxDoM/edit?usp=sharing] 

Ao total, 43 (quarenta e três) servidores públicos responderam aos questionamentos propostos, sendo a grande maioria advindos do Poder Executivo ou do Legislativo Municipal do Estado do Paraná.
Quanto ao questionamento sobre o número de pregões realizados no ano de 2023, abrangendo as modalidades eletrônicas quanto presenciais, 29 (vinte e nove) participantes responderam que realizam ambas as modalidades de pregões,  totalizando 67,44% dos participantes. Desses, apenas 13 (treze) participantes especificaram que realizam apenas pregões eletrônicos, ou seja, 30,23% dos participantes da pesquisa realizam pregões exclusivamente na modalidade eletrônica. 
Em 2024, no momento da pesquisa realizado em agosto, 15 (quinze) participantes responderam de forma categórica que foram realizados apenas pregões eletrônicos, totalizando 34,88% dos participantes.
Isso é um forte indicativo que os pregões eletrônicos, apesar de estarem presentes no cotidiano das compras públicas, ainda não são unanimidade das contratações, havendo órgãos que ainda se utilizam da modalidade presencial. Atentando ainda que, conforme dados coletados, nem metade dos entrevistados se utilizam de pregões unicamente eletônicos.
Um dado interessante é que 11 (onze) participantes responderam à pesquisa no sentido de que não realizaram nenhum pregão, nem eletrônico e nem presencial no ano de 2023, totalizando 25,58% dos participantes. Em 2024, esse número é de 21 (vinte e um) participantes, totalizando 48,83% dos participantes. Esses números indicam que os entrevistados preferem se utilizar de outras modalidades de contratação, não sendo o pregão uma preferência.
Quando questionados sobre a existência de pregoeiros habilitados para a realização de pregões eletrônicos, 34 (trinta e quatro) participantes responderam que há pregoeiro habilitado no órgão público para a realização de pregões eletrônicos, totalizando 79,06% dos participantes.
Há, aparentemente, uma discrepância na realização de pregões eletrônicos, visto que 79,06% dos participantes relatam que há servidor habilitado, mas apenas 30,23% realizaram pregões exclusivamente na modalidade eletrônica em 2023, e 34,88% em 2024.
Foi questionado aos participantes o motivo que os leva a não realizarem todos os pregões na modalidade eletrônica. Em resposta, os participantes relataram que há falta ou insuficiência de treinamento de servidores; resistência a mudanças; falta de normatização ou insuficiência do processo de normatização; e dificuldade de empresas locais se interessarem em participar de pregões eletrônicos, preferindo os presenciais.
Essas respostas nos levam a um dado interessante, apesar de 79,06% dos participantes responderem que há pregoeiro capacitado para a realização de pregões, ainda há insuficiência de treinamento de servidores, o que leva a crer que há membros da equipe de licitação que não se mostram plenamente habilitados a auxiliar nos processos de pregão eletrônico.
Outro dado interessante é que apesar de existir servidor apto a conduzir o pregão eletrônico, há dificuldades para as empresas locais participarem da modalidade eletrônica, preferindo processos presenciais. Isso é um indicativo que o setor privado não está em consonância com a nova Lei de Licitações, que prevê preferencialmente a modalidade eletrônica. 
Essa falta de sintonia entre a previsão legislativa as práticas do setor privado podem levar, paulatinamente, ao desuso da modalidade eletrônica do pregão, indo na contramão do intento legislativo.
Sobre as plataformas utilizadas para a realização de pregões eletrônicos, houve menção do uso tanto de plataformas públicas quanto privadas por parte dos participantes, sendo que há relatos de dificuldades na operação das plataformas, como falta de suporte ou suporte lento (não há rapidez na solução dos problemas), falta de integração da plataforma com o sistema de gestão do município, lentidão do sistema, burocracia em cadastro de itens, falta de capacitação e falta de conhecimento em operar a plataforma (falta de experiência).
Apesar das dificuldades encontradas na operacionalização dos sistemas, 58,13% dos participantes responderam positivamente, quando indagados se há economia na licitação realizada na modalidade pregão eletrônico. E 74,41% dos entrevistados responderam que o pregão eletrônico traz alguma vantagem ao órgão público, seja de ordem econômica ou não (como rapidez, ampla participação, evita desgaste emocional dos servidores, poupa recursos humanos do órgão e outros).

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme averiguado, o pregão nasce da necessidade da administração para um procedimento mais célere de contratação, sendo a modalidade eletrônica uma evolução a fim de tornar o processo mais ágil.
Ficou demonstrado, dentro da análise feita, bem como os resultados da amostra de entrevistados, que há sim economia aos cofres públicos quando da utilização da modalidade pregão, há agilidade e transparência no processo, e outras vantagens de ordem não econômica para a administração.
Ainda, apesar da modalidade eletrônica existir a quase vinte anos, devido a sua regulamentação no Decreto n.º 5.450/2005, ficou demonstrado que há muita resistência por parte dos órgãos públicos para a utilização de compras de forma exclusivamente eletrônica. Parte dessa resistência se dá pelos próprios órgãos públicos, que ainda não se sentem preparados para a realização de compras na modalidade exclusivamente eletrônica de pregão, há falta ou insuficiência de regulamentação e, em partes, as dificuldades se somam com a falta de estrutura apresentadas pelas plataformas de realização de pregão eletrônico, seja suporte ou integração ou burocracia no cadastramento de itens a serem disputados.
Embora o pregão eletrônico seja utilizado nos órgãos averiguados, se mostrando ágil e econômico, a exclusividade pela opção da modalidade eletrônica ainda se mostra tímida, revelando que deve existir incentivos para a sua implementação, capacitação de servidores, normatização adequada e melhorias na qualidade das plataformas de gerenciamento de compras.
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